
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO •-

CONTRATO DE LOCAÇÃO NÂO-RESIDENCI^L DE VEL N° 623/2023

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 4«ffdica de direito
público, com endereço na Praça da Bibna. s/n. Centro, Simões Filho - Bahia. CEP 

43 700-000 inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.612.270/0001-03. neste ato representado
pelo Chefe do Poder Legislativo o Sr Dovaldo Soares de Souza, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 886.624 705-72 e portador do RG n° 05 608 322-24 
SSP/BA residente neste Município, doravante denominado LOCATÁRIO.

LOCADOR: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, brasileiro, portador do RG n 

913480649 SSP/BA e inscrito no CPF/MF n° 027 588.015-07, residente na Rua 

Francisco Almeida. n° 04 Simões Filho-BA CEP 43 700-000. doravante denominado
LOCADOR.

Peto presente instrumento, os contratantes acima nomeados, qualificados, e ao fina) assinados, como 

partes entre si celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL DE IMÓVEL 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho com fundamento no art 24 me X. 

Lei Federal 8.666/93. autorizado através do despacho constante no Processo Administrativo n°. 

5343/2023. Dispensa de Licitação nu 023/2023 e nota de empenho n°. 079/2023, nos seguintes termos 

e condições que se obrigam a cumprir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. Locação de Imóvel situado na Av Altamirando de Araújo Ramos, n° 228. antigo n0 224, Sala 01 

Centro CEP 43 700-000. neste município de Simões Filho - BA. para instalação e funcionamento do 

arquivo geral da Câmara Municipal de Simões Filho

Parágrafo único. O objeto deste CONTRATO sera realizado em conformidade com o Termo de 

Referência (TR) que juntamente com a Proposta de Preços do LOCADOR passam a integrar este 

instrumento, indepentíentemente de transcrição

1.2. O LOCADOR, expressamenle. declara, sob as penas da lei. que o imóvel se encontra livre e 

desimpedido de pessoas e coisas, estando fisica e juridicamente apto para locação, nâo sendo objeto de 

qualquer ônus hipoteca, penhora, garantia negociação ou processo judicial

1.3. A contratação serâ realizada pelo regime de execução indireta e parcelada por menor preço global

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

2.1. A presente locação destina-se. ao uso do imóvel para Instalação e funcionamento do arquivo geral 

da Câmara Municipal de Simões Filho

2.2. É vedado ao LOCATÁRIO sublocar ceder a terceiros, seja a titulo gratuito ou oneroso ou dar 

destmação diversa ao imóvel
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^0CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. A presente locação tera o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
deste instrumento.

ml a data ay assinatura

3.2. O contrato de locação poderá ser renovado através de termo aditivo pactuado entre as partes, nos 

termos do an 57. me II. da Lei Federal n 8 666/93

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO ALUGUEL, REAJUSTE. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, DAS 

DESPESAS E TRIBUTOS

4.1. O preço global anual do aluguel do imóvel em leia será de RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 
a ser pago pelo LOCATÁRIO em 12 (doze) parcelas guats e sucessivas no valor de RS 7.000.00 (sete 

mil reais) podendo ainda ser reajustado apôs o período de 12 (doze) meses aplicado o índice de 
correção do IPCA

4.2. O LOCADOR declara que o valor supracitado na clausula 4 i . ja inclui todos os tributos incidentes 

sobre o Imóvel objeto desta avença

4.3. Será de inteira responsabilidade do LOCADOR o pagamento das contas de água e impostos 

relacionados ao imóvel objeto do presente contrato

4.4. Além do aluguel de cada mês. sera de inteira responsabilidade ao LOCATÁRIO o pagamento das 

contas de energia elétrica relacionados ao imôvol objeto do presente contrato

4.5. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão á 

coma da seguinte Dotação 2023

Ôrgão/Umdade 01 01 001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade 01 031 001 2 001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Natureza da Despesa 3.3.90 35 0ü - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Sub Elemento. 3 3 90 35 01 - Locação de Irnôvel

Fonte de Recursos 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA QUINTA - BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES

5.1. Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel objeto dosto pacto que altere 

substancialmente a esüutura do imóvel deverá ser informada ao LOCADOR As benfeitorias consertos 

ou reparos farão parte integrante do imóvel sendo que a realização de benfeitorias necessárias úteis e 

voluptuanas assistirá ao LOCATÁRIO direito de retenção ou indenização sobre a mesma

5.2. O LOCATÁRIO restituira o imóvel locado nas mesmas condições as quais o recebeu sendo que as 

instalações elétricas, hidráulicas e acessórios deverão também estar em perfeitas condições de 

funcionamento salvo as detenoraçóes decorrentes do uso normal e habitual do imóvel
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CLÁUSULA SEXTA - VISTORIAS ESPORÁDICAS

6.1. O LOCATÁRIO permitirá ao LOCADOR realizar vistorias no imovè 

prev-amente combinados podendo este último averiguar o funcionamento de todas as Instalações e 

acessórios, sendo detectado algum vtcio que ofereça perige de danos a estrutura física do imóvel desde 
que causado pelo LOCATÁRIO este deverá realizar o conserto, no prazo a ser estipulado entre ambos 
Nào tendo o LOCATÁRIO dado causa ao dano como mencionado, o LOCADOR será responsável pelo 

reparo.

ura a serem

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

7.1. Pagamento do aluguel, bem como ao pagamento do consumo de luz referente ao período da 
locação, e das despesas decorrentes desta contratação.

7.2. Fica o Locatário autorizado a fazer Instalação, adaptação, obra ou benfeitona. inclusive colocação 

de iluminação, placas, letreiros e cartazes se houver

7.3. Encaminhar ao Locador todas as notificações avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 

entregues a destinaçào da locação.

7.4. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações de 

seu uso normal, e que o Locatano poderá exercer o direito de retenção do imóvel locado ate que seja 

devidamente indenizado pela execução, nele:

7.4.1 Realizar benfeitorias necessárias quando o Locador previamente notificadas, houver se recusado 

a realizá-las

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

8.1. Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel, bem como consumo de água.

8.2. Incorrer nas despesas relacionadas com

8.2.1. as obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas ocorridas 

na edificação do imóvel:

8.2.2. desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parciaimente á presente locação.

8.3. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina

8.4. Garantir durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel

8.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel,

8.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação.

8.7. Fornecer ao Locatário, caso solicitado, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 

vistoria para entrega com expressa referência aos^vi efeitos existentes

3
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8.8. Fornecer ao Locatário recibo descriminado das importâncias pagas, vedadas a giAiaçãc

8.9. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e quahhca 
nas tratativas para a efetivação da locação

ição exign

CLAUSULA NONA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1. Antes do vencimento do presente contrato não poderá ao LOCADOR reaver o Imóvel locado, se não 
oor infração por parte do LOCATÁRIO

9.1.1. Não constitui infração contratual o atraso no pagamento do aluguel pelo LOCATÁRIO

9.2. Em hipótese de infração contratual praticada pelo LOCATÁRIO que implique na resolução do 

presente instrumento, esta lera o p^azo de 180 (cento e oitenta) dias para desocupação e salda definitiva 

do imóvel contados a partir da data do recebimento de notificação extrajudicial do LOCADOR neste 
sentido

9.3. O termino legal do presente contrato dar-se-ã com a assinatura do Termo de Devolução do Imóvel 

que deverá ser assinado pelo LOCADOR e entregue ao LOCATÁRIO depois de verificado o estado 

geral do imóvel com vistas ao cumprimento de todas as dôusulas e condições estabelecidas.

9.4. Além da hipótese de rescisão por infração contratual o presente instrumento poderá ser considerado 

extinto, sem que as partes possam exigir uma da outra qualquer tipo cie indenização, nos casos de 

desapropriação parcial ou total do imóvel, ou ocorrência de qualquer evento que restrinja ou impossibilite 

o uso normal do mesmo

9.5. O presente pacto pode sei modificado ou rescindindo pelo LOCATÁRIO nos seguintes casos

9.5.1. Modificação para melhor adequação ás finalidades de interesse público respeitando os direitos do 

contratado previstos no presente contrato

9.5.2. Rescisão unilateral nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art 78 da Lei 8 666/93

9.5.3. Rescisão amigável por acordo entre as partes

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O LOCATÁRIO designará o fiscal de execução do contrato através de portaria publicada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento do aluguel dara em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, ate 30 

(trinta) dias apôs o recebimento do documento de cobrança devidamente atestado pelo representante 

do LOCATÁRIO, e será depositado na conta corrente do LOCADOR junto â agência bancária indicada 

pelo mesmo

11.2. Para fins de pagamento o documento de cobrança deverá ser emitido obrigatoriamente com as 

mesmas informações, inclusive CPF, constantes na proposta de preços e no instrumento de Contrato.

não se admitindo documento de cobrança emitido com dados divergentes

•l
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11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâolapiicâve1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS \

12.1. O desatendimento. peto LOCADOR. de quaisquer exigências Contratuais e seus anexos garantida 

a previa defesa e. de acordo com a conduta reprovável (infração), a sujeitará as sanções administrativas 
previstas nc artigo 87 da Lei n° 8 656/93

I- advertência.

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o LOCATÁRIO 
por prazo nâo superior a 2 (dois) anos.

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própna autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao 
LOCATÁRIO pelos prejuízos resultantes e apos decorndo o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.

a) Se a multa aplicada for superior ao valor ca garantia prestada além da perda desta respondera o 

LOCADOR pela sua diferença, que serã descontada des pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada jucncialmente

b) As sanções previstas nos incisos I. Ill e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II. facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 

uteis.

c) A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de competência exclusiva do Ministro de Estado do 

Secretàno Estadual ou Municipal conforme o caso. facultada a defesa do interessado nc respectivo 

processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2 

(dois) anos de sua aplicação (Vide art 109 inciso III)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Desce jã o LOCATÁRIO sob pena de cometimenlo de infração contratual, obriga-se a informar ao 

LOCADOR, sobre o recebimento de correspondências destinados ao LOCADOR e que cheguem no 

endereço do imóvel locado

13.2. Caso uma das partes tenha de recorrer ao Judiciário para exercer os direitos aqui previstes, a parte 

que deu causa responderá por todos os encargos, inclusive custas judiciais e honorários advocaticios

13.3. O presente contrato obnga a todos os herdeiros, sucessores e cessionários das panes contraentes 

a qualquer título

13.4. Qualquer tolerânoa suportada por uma das panes, no que tange ao cumprimente das obngaçôes 

pela outra não será considerada novação ou perdão, permanecendo as cláusulas deste contrato em 

pleno vigor e efeito, na forma aqui prevista.
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13.5. Se uma ou mais disposições previstas neste contrato for considerada\ mvalidz 
:nexequível por qualquer autoridade competente para tanto, a validade, legalidade e\xequii 

dema s disposições deste contrato nào serão afetadas ou prejudicadas a qualquer titulo

egal ou

fade

13.5.1. Na medida permitida em lei. as partes concordam que a autoridade competente deverá reduzir o 

alcance de qualquer d-sposiçâo ilegal, invalida ou mexequivel a fim ce tornâ-ia razoavel e vmculante sob 

as circunstâncias aplicáveis

A citação, mtmaçáo ou notificação de qualquer das partes devera ser feita mediante 

correspondência com aviso de recebimento nos endereços constantes no presente instrumento, bem 

como por recebimento direto através de representantes devidamente autorizados a recebô-lo

13.6.

13.7. Eventuais termos aditivos celebrados entre as partes deverào ser entendidos como parte integrante 

do presente instrumento

13.8. As partes reconhecem que assinaram o presente contrato na mais livre manifestação de vontade, 

ficando vedada expressamente qualquer argutçâo quanto â validade das clàusuias neste contrato 

pactuadas, notadamente o disposto nesta cláusula

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da comarca 

ae Simões Filho-Bahla. com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja

14.2. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (trôs) vias de igual 

teor. luntamente com 2 (duas) testemunhas

Simões Filho*BA. 11 de maio de 2023

CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES 0CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Devaldo Soares de Souza Locador

Testemunhas:

CPF: 51Í jSS

t / A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES 
CPF: 027.588.015-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional coDra» e inscrever quaisquer olvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncjas em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) o a inscrições em jiv da Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nac onal (DGFN)

Lsca certidão se refere á situação do sujeito pussivo no âmbito da RFB e da PG-N e abrange 
.nelusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a a ‘C do parágrafo único uo ari 11 da Lei nc 
8.212, do 24 de julho ae 1991.

A aceitação cesta certicãc estã condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http 7'fl: gov.br> ou <hüp:/Aw/v/.pgfn.gov.or>.

Ccrt dào emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° ‘ 751. de 2/10/2014 
Emit do ãs 13:42:17 do dia 02/05:2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: A962.AA14.42AA.6D9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r
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Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

CertJOào N”. 20232526939

f.OVE

CASSIUS FILIPE NASCÍ MEMO NUNES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CF'

U27.58S.015-11?

Fica cfjrtiíicado que nno constam ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jur'ri ca acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secrelar.a.

Esta certidão enclooa todos os seus estabelecimentos quanto ã nexistència de débitos, inclusive os mscrcos na Dív . a 
Al va de competência tía Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazendo Pública do Estado da Bafun 

cobrar n jaisquer débitos que vierem n ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/05/2023, ccntorme Portar a n: 918 99. sendo vãlioa por 60 dias contacos a panir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

X;&
<-■

y K /Or/jc. M

-4-ASSfjÃluRA

Válida com h apresentação conjunta do cartão original de msciçào io CPF 
Secretaria da Receita Federal du Ministério da Fazenda.

FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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PUKITJTt UA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO i

SFCRETARIA MUNICIPAI DA FAZENRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIA 

Contribuinte: CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES

Endereço: Avenida ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS N°0022S - NR AN I IGO 224 
SAI A 01 r ANDAR - ( I N I RO - Simòcs Filho-BA CHP: 43700-000

CPI-7CNPJ: 027.588.015-07

Inscrição: 010101700469003

Data de emissaa:08/05 2023 Validade: 06/08/2023

Ressalvando o direito do Município cobrar c inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Cetlidào sc refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205. do Código Tributário Nacional.

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link:
apii>v. c loud, cl.eom. I uScí ve tf xccaccsso I ta.se-?ii!P on.il 5bt t.J v ccl -2 i IF- 

'•aVçcbfj >9eSiKr.idFime..J’5cnj iab-tVe4-43a:?-Se<l3-ede" ? 144<| I((5

:.:,)ULLLi

lil.l

Chave de Validação WEB: bl252b2c - V
si &

y_,/i /Q-T/JL ^
Atcnçào: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ê*SS
CAMAi

Jusaif Gonçalves siit.C0
i^embio da COPEL

hl psi.-g;>^ romoftSl ouUi'>iv\i‘bjUnocí ent/VwxrlHlml^cOocui- .Tlo-b1252t2c*13ÜJ-444b-õ8D9-a^1d3b4c3o0 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Noire: CASSIUS PI 1.1 PR NASC IMPN'I’C .NUNES 
CPF: 027.588.015-07 
Certiciào n°: 19J77S15/2C23 
Expedição: 02/0b/2023/ às 13:-I8:U 
Validade: 29/1 C/2023 
de sua expedição.

180 í:.e:-i_-_ s oitenta) dia ,

C'--'. lil-C/we qu CASSIUS FILIPE NASCIMENTO NUNES, 1 nssr i IC ! a I no C • :- 
soo o r. 027.588.015-07, não consta como i r. d d implen L C :. o 
Nacional de Devedores Trabair._sLas.
Certidão enirica com base nos arts. 64 2 -A ^ 883-A ca Cc:r.( 11 c:aç-j 
das leis do Trabalho, acrescentados pelas T.eis ns.° 12.4 40/2Cl: <: 
:3.46772017, e no Ato 01/2022 da CG J'C, de 21 de janeiro de 2022. 
üs dados ccns'c.ntas cesta Certidão sàc de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.

.iso de pessoa jurlaica, a Certidão a a empreo i m teiação
. todos o: seus estabeleci:iieiites, agências ou filiais.
A aceitaçãc desta certidão condiciona-se à veritá caçâ • dé sua 
autenticidade no porta' do Tribuna' Superior do Trabalho :a 
Internet (h 11p://wvw.t s t.j u s.br) .
Ccitidãc onitica gr atuitame1111.

raar.wC

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional ce Devedores Trabalhistas conslan os dade
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ir.adiir.plentes perante a Justiça do Trabalhe guarito is ubrigaçôet. 
estabelecidas em scnter.ca conder.atòt ia transitada em guigado ou c-r

stas, ir» lusive r.o concernen te a 
r eco Ihuir.er. tos p revidenc 1 ãrios, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhí mentes determinados eir ei; ou dei->rre:.te; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públire d

uaiciais traba;.t o r d c t
n

Trabalho, Comissão de Conciliação Píévia ou demu s titulos cjuè, pot 
òisposiçãc lega., contivei r:•ca execu» va. '£ OIG.Tz.

•J'A-

¥ ill e^'Aomy
>

AffeiWLr—
CAíMRAÍl IPAÍ.____JHSF/IH0

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI
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11V.
*V-

Cr

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
/

Certidão negativa correcional (CGU-PJ. CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CASSIUS I ILIPE NASCIMENTO NUNES

CPF CNPJ: 027.588.1115-07

Ccnillca-sc que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ. CEIS. CNKP e CEPIM mantidos pela Corrcgcdoria- 
Gcral da Uniào. N.VO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas no CNPJ/CPE consultado.

Dt'Muca-se que, nos termo* da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam inform ações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sisr,•/)!<) ! (ít -l‘J consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo 1'cdenif.

O ( adastro \ai innal de Empresas Inidínteas e Snsnenui* tClilSt apresenta a relação de empresas e pessoas Jisieas que 
sofreram sanções qne implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a . ídministraçào 
Pública.

O < adastro yaciot)\d de Empresas Ptiuiifas t( WbP) apresenta a relação de empresas que. sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n'112.8<l(/2uI3 (Lei Antívorrupçãu),

(f < adastro de Entidades Privadas sem Fim I uerativos Impedidas ft'I.PI \ J apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse on termos de parceria com a 
ídministraçào Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênio*, contratos de repasse ou lermos 
de parceria firmados aiitcriormeufe.

Certidão emitida às I 1:37:35 do dia I 1/05/2023 . com validade até o dia 10/00/2023.

Link para consulta da verificação da certidão In t p s: /-'cc r ti d oes, ç u u. u o y, h i

Código de controle da certidão: \Zn3r4ZbRB5kC5MrzA66 fit/ tf/âtjim
Otht/iuter rasurti ou emenda invalidará e.sle docu/nenlo.

AS^/NArjPi

CÂMARAMUI
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI

S FILHO

l/l
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02/05/2023,14:25 Coelha - Comoanhia da Elelricicatle do Estado da Bahia 

Pedido de serviço para Declaração de Quitação Anual de Débitos n° 1848350186

DECLARAÇAO DE QUITAÇAO AN 
DE DÉBITOS \ /NEOENERGIA

COELRA

IOMARA 
NASCIMENTO 
SANTANA NUNES

Nome do consumidor atual:

CPF/CNPJ: 369.242.615-15

AV ALTAMIRANDO DE 
ARAUJO RAMOS , 109 - 
CENTRO-SIMOES FILHO 
SIMÕES FILHO

Endereço da unidade 
consumidora/expediente:

Município: Estado: BA

Conta Contrato: 
Período:
Cód. de Autenticação:

000017304879 
01/01/2022 a 31/12/2022 
F4605164F122E419E10000000A9610E6

Não existem débitos de 2022 e anos anteriores. Esta declaração substitui, para 
comprovação do cumprimento das obrigações do consumidor, as quitações dos 
faturamentos mensais (Art.4o, Lei 12.007/09). Esta declaração não quita o saldo 
das faturas em discussão judicial que poderão ser cobradas após o fim do 
processo jurídico.

SIMÕES FILHO, 02 de Maio de 2023.

Utilize o código de autenticação rnais o numero du c inta contrato r acesse o si-.e wvvw.coelba.cofn.br puni 
viiliilnr íi rtulanticidade deste documento.

P'.G17A
&

<i

i4
■vSS) /

FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

CAMAI

h!tps://ooloatendimento.coelba.com.br/NnP_OCSRUCFS_D-hom“-neoisuw-sap.com/DficiaracnoQuiUicaoAclion.5fip?nextp3ne=28guid=P4605 1/1
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Data dc cinL>são: Q.
%-;o.

Í 13 <>
rx< Oo

Termo de quitação de débito

Em atenção à Lei Federal 12.007/09, a Emhasa declara que não existem débitos de 
água relativos à matricula 69719349, no exercício de 2021.

Esta declaração substitui as faturas quitadas no exercício mencionado, para efeito de 
comprovação de pagamento.

Ficam ressalvados desta declaração eventuais débitos decorrentes de processos judiciais 
ou administrativos, cuja decisão venha a ser favorável à Fmbasa c/ou faturas que 
estejam sob revisão ou nas quais renha havido estorno nu processamento do pagamento, 
bem como eventuais débitos relacionados a outros exercícios não compreendidos acima.

Diretoria Financeira Comercial 
Superintendência Comercial

AUTENTICAÇÃO: 1C03C1A2 EF10DE37 F4E7670C 188B84F3 2074BF32 9Fl3e9EB B4EF570B 8FE69DA6

íQéJL Ta,

it

AS^JIMAT JR£

CAMARA
Jusair Gonçalves Silva 

Nkmbfo da COREL

IMÔES FILHO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA DE FAZENDA 

& COORDENAÇÃO DE CADASTRO IMOB1L ÁRlQ

CERTIDÃO DE 1o LANÇAMENTO

Em cumprimento ao parecer da Coordenação de Cadastro Imobiliário exarado no processo 
n° 004847/2023 de 9 de Maio de 2023 em nome de CASSIUS FILIPE NASCIMENTO 
NUNES CPF N° 027.588.015-07, no qual requereu certidão de Io lançamento do imóvel 
localizado na Avenida ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS. nc métrico 00228, NR 
ANT IGO 224 SALA 0l 2J ANDAR. Bairro: CENTRO - Simões Filho BA. CEP: 43.700- 
000, Inscrição imobiliária n° 010101700469003.

Certifico para os fins que se fizerem necessários que o referido imóvel encontra-se 
devidamente lançado no Cadastro Imobiliário deste município desde o ano de 2015 com 
inscrição imobiliária n° 010101700469003, conforme endereço acima, em nome de Cl IRSO 
DE LINGUAS HISPANO AMERICANO LTD A CNPJ N° 02.641.667/0001-07.
No dia 05/05/2023 houve a transferência da titularidade do IPTU para CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES CPF N° 027.588.015-07, atual titular do IPTU.

O imóvel possui área total territorial de 398,22 m2 e área construída de 90.00 nr (unidade 
autônoma referente ao pavimento 2o Andar), Uso: Comercial Serviços.

Esta certidão tem validade de 90 dias. e para constar, eu Mardem José Pereira. Matrícula n' 
5161, lavrei a presente certidão que vai assinada por mim, gestor responsável pela 
Coordenação do Cadastro Imobiliário, Portaria n° 011/2022, diário oficial n° 5301 de 
05/10/2022.

Simões Filho - Ba, 9 de Maio de 2023

CAMARA MUNICIPAL SIM0ES FILHC 
CONFERE COM 0 ORIGINAL

/ / /
~*v CÂMARA MUNICIPAL C0MÔES FILHO 

Jusair Gontílies 5 
Membro dá COPEI

Hís»'ricw*i Sl6i
y

Silva
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J

v.CONTRATO DE COMPRA E VENDA '15
Entre: ' 4^—-
CURSO DE LÍNGUAS HISPANO AMERICANO LTDA, CNPJ 02.^41.667/0003-07 

localizada na Rua E ran cisco Almeida N52. representada \ por IOMAR>í 
NASCIMENTO SANTANA NUNES, casada, brasileira, empresária _R'
01.996.786-7, expedida por SSP-13A, CPF n* 369.242.615-15, residente na Rua 
Francisco Almeida NÜ4, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000 doravante 
denominado VENDEDOR,

p

e:

CASSIUS FSLiPE NASCIMENTO NUNES, solteiro, brasileiro, autônomo, KG n.'v 
09.134.B06-49, expedida por SSP-BA, CPF n.ff 027.58Ü.015-07, residente na Rua 
Francisco Almeida N04, Centro Simões Filho Bahia, CEP 43.700-000, doravante 
denominado COMPRADOR.

As partes acima identificadas têm, entre sl, justo e acertado o presente contrato de 
compra e venda, ficando desde já aceito pelas cláusulas e condições abaixo 
descritas.

CLÁUSULA I* - DO OBJETO DA COMPRA E VENDA

0 VENDEDOR declara-se legitimo possuidor, e compromete-se por meio deste 
contrato, a vender o seguinte bem móvel: sala comercial no endereço Av 
Altamirando de Araujo Ramos N228 Segundo Andar Sala 1

•»
* •

CLÁUSULA 2a - DO PREÇO

O valor da presente negociação, ajustado livremente entre as partes, é de 
R$50.000,09 (cinquenta mil reais), que será pago nas seguintes condições:

Pagamento a vista em uma única parcela.

CLÁUSULA 3a - DA TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DO SEM

Fica acordado entre as partes, que o bem móvel transacionado neste objeto 
permanecerá em nome do VENDEDOR e terá a sua propriedade repassada ao 
COMPRADOR após quitado em sua íntegralidade o valor correspondente ao preço 
ajustado.

Parágrafo único. O COMPRADOR concorda que todos os emolumentos corn 
registros de cartório, impostos de transmissão, taxas e demais despesas inerentes 
à transferência da titularidade do bem, corram exclusivamente por sua conta.

CLÁUSULA 4» - DA POSSE PRECÁRIA

O COMPRADOR fica autorizado a utilizar o bem após a assinatura deste contrato.

Parágrafo único. No exercício da posse precária, o COMPRADOR poderá fazer do 
bem o uso que lhe convier.
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ScCLÁUSULA - DAS BENFEITORÍAS

As benfeitorias eventuaimente realizadas pelo COMPRADOR a pártlr de suaWsse, 
ainda que nào definitiva, serão incorporadas ao bem e não gerarão <#rélio a 
indenização ou ressarcimento na hipótese de rescisão do presente contrato, exceto 
se as partes expressamente, por meio escrito, acordarem o contrário. /

Parágrafo único. Caso ocorra a rescisão do presente contrato motivada pelo 
VENDEDOR, as benfeitorias úteis ou necessárias realizadas serão indenizadas ao 
COMPRADOR c as benfeitorias voluptuárias poderão ser levantadas, desde que 
não deteriorem o bem ora negociado.

CLÁUSULA - DAS 0BRSGAÇÕKS DO VENDEDOR

Sem prejuízo dc outras disposições deste contrato, constituem obrigações do
VENDEDOR:

i. entregar ao COMPRADOR o bem móvel livre de qualquer débito;

II. realizar as diligências e prestar assistência necessária ao COMPRADOR para 
efetuar a transferência do bem;

Kl. Informar o COMPRADOR sobre fatos, ações, protestos, execuções ou quaisquer 
medidas administrativas, judiciais ou extrajudiciais que afetem o bem móvel objeto 
da presente negociação;

IV. manter a forma e características do bem conforme descrito no laudo de vistoria 
anexado neste objeto.

CLÁUSULA 7» - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR

Sem pre|uízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações do 
COMPRADOR:

) realizar o pagamento, conforme as datas e os meios fixados neste contrato;

il. fornecer todos os documentos necessários para o registro do Instrumento 
particular ou público de compra e venda.

CLÁUSULA 8* - DA RESCISÃO

Caso ocorra a rescisão voluntária deste contrato, a parte responsável pela rescisão 
será obrigada s pagar o valor de R$ 0,00 (zero reais).

§ lc. Na hipótese do pagamento do bem móvel não ser Integralmente quitado 
dentro do prazo previsto, e depois de considerada uma tolerância de 30 (trinta) 
dias, poderá o VENDEDOR dar por rescindido o presente contrato.

§ 2o. No caso de rescisão do contrato, os valores já pagos ao VENDEDOR serão 
restituídos ao COMPRADOR, depois de descontadas muitas e juros, quando 
houver.
§ 3G. Rescindido o contrato, poderá o VENDEDOR proceder a venda do bem móvel 
a terceiros.

CLÁUSULA - DA PENALIDADE
Caso ocorra o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, por qualquer 
cias partes, acarretará rescisão imediata deste contrato.

■W'
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Parágrafo único. As panes est pulam que o infrator pagará multa no^váíor^e RSK > 
0.00 (zero reais).

CLÁUSULA 102 . DAS DESPESAS FUTURAS

0 COMPRADOR obriga-se com o pagamento, a partir da assinatura 'deste presente 
instrumento, de todas as taxas, contribuições de melhoria ou quaisquer outros 
tributos que incidam, ou que venham a incidir, sobre o objeto d 
Instrumento, ainda que tais lançamentos sejam feitos em nome do VENDEDOR ou 
de terceiros.

Parágrafo único. 0 COP^PRADOR não é responsabilizado por qualquer débito 
incidente ao bem existente antes da assinatura deste presente instrumento.

CLÁUSULA Ua - DA TOLERÂNCIA
Qualquer condescendência entre as partes quanto ao cumprimento de qualquer 
cláusula do presente contrato, constituirá mera tolerância e. nào importará cm 
alteração ou modificação das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 12a - DO FORO

Fica desde já eleito o foro da comarca de SIMÕES FILHO, para serem resolvidas 
eventuais pendências decorrentes deste contrato.

Por estarem assim certos e ajus.ados, firmam os signatários este instrumento em 
02 (duas) vias de igua! teor e forma, e para único fim de Direito, diante das 02 
(duas) testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

TV

s.

• •

Simões Filho. 01/04/2023.

10MARA NASCIMENTO SANTANA NUNES ^ teMtfwo por XHUMHCA 6K2 d» IGNARA KASCINírtíO
* t**,AKA (131817; .CASSm fitlM fttJIOt-tATC
- (i«ew;
V-* Ffol: « B.H Taxa: «* 9,65 Tutjü.

Fit (aitanunho ( R112,70

Oil DC TI '{SÍ1AA 6AATOS DA SUVA - tSOcE^tini 
0UW9S PllhL 27/04/292’

JS45 AC 4(0913-2 :S4J.IC 4M7O.0
CASSIUS FILIPE NASCÍ MEMO NUNES

/ í- !
I'

iI

W

TESTEMUNHAS:

Son-fe.Q <■ i <<rTESTEMUNHA 1:
CPF: v-VL

TESTEMUNHA 2: Üi

CPF: M

I'xu'i Ay?Ai) fyvnÜfc?
cj
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MÁRIO OFICIAL Edição 1.8571 Ano 2023 
12 de maio de 2023 

Página 4Ornara MunlcJpaí
SIMÕES FILHO

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2023

HOMOLOGAÇÃO

A COnuira Municipai dy Si” òes Filho homolo<j.i o ros^llado do Prcccsso Adrain slraliVO n' 5343.'2C23; 
DISPENSA DE UClTAÇAO n* 023--2023 - Cojcto: Locação ck imúvol desti-ACo po«a instalação e 
!unc«r-.mfn:o Co aigu vo gc-ral da CAmara Municipal de SirrCos ! iho; Contratada CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES; CPF n® C27.S8d.015-07; Valor global Co RS IROOO.CO loitento o quatro mil rea®) 
Devaldo Somos do Souza - Preslden.te <Ij Câmarn Municipal SlmOoS Fllha/BA, I? do mulo do 2023.

Corftfcavvu Dy.la! QèGJ2TK3 Z5HFAX2R-HM'JTXXKll-N5t0PFPS 
Versão eletrônica disponível om: httpsV/camarastmoosfitho.ba.gov.br/

Documento ,niln,tdo dlgita/mcnre conforme MP rr 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que institui a mfra-estrutur.) de Chaves Publicas Brasileira - ;CP Brasil
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DIÁRIO OFICIAL Edição 1.8571 Ano 2023 
12 de maio de 2023 

Página 5Câmara HunldM
>/ SIMÕES FILHO

EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2023

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal cg Simôoo Filho lorna púbico o resumo Uo $egu ite contraio tlc Locução Oe imóvel nôo 
roftldondal: Processo Acm nlslrutlvo ne 5343/2023: DISPLNSA DE LICHAÇAO r''1 023.,2023 - Objoto: 
l ocução do imóvel deslmodo poru nstalação e funcionomo-Uo do a-quivo gero' Ou Cãmarii Municipal de 
SmC«s Filho; Conlmlado CASSiUS FILIPE NASCIMENTO NUNES; C»F n® 027.588.0^5-07; Vator global 
de :<S B4.OOC.CO (oilenIo u quulro mil reais); Controlo n* 023/2023; Dato <Ja oss nabra: 111050023; 
Vi-jOncia: 11/0^2023 o UW)S,2024. DoLaçâo: Ôr^Undady: 01.01 COi - Câmara Municipal de S-nOcn. 
Fitio. Ativ.dade: 01 Ü31 00V2 301 - Manutenção dos Serviços Tecr»cos O Ad.-in stratrvr.s; Elemento tíu 
des posa 3.3.0036 00 - Oulros Serv^os de Tercetrus - Pessoa Fi^ca OevaMo Soares dê Sov?a - 
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Hunieto*
SIMÕES HLHO

PORTARIA N.oN0/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES F1LHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

poprAPiA m*. uo/zc-';

NOMEIA GESTO “ lit CONI RATOS ADMINISTRAI! VOS NO 
Âmbito dacAk-ara muniopai de siwôts miho-oa.

O PRESIDENT! DA CAMARA MUNICIPAl Dt SIMflES i UHO. tuado au Rstv- r: jtc tíc sua» 
•VíiiiKiSm '(jai: co-.fir-icâioçu; RfguncnToiutírroaa ■ • - j',» Mun ciaai. í e-r.tonfcrrldlKcorr 
a l*i OtjAn*» MunK.ful
CONSIMRANDO qj» aK 2 AdmnilrafS» Aftte. in

ugit-al/vo ' :i Étompjnhar c Ittcs' j e«r:Mlí.i tfc» tonyalo» cr -Maços,
atravdi d* ui» rep tl« RflnütilaDa;So Pútüta rim-lecadct;

CONSIDERANDO - impO'-Jnc .1 üi> u A.ic tm»t jç3o Pilhlu u -;)uí»' r.'nc*dimenlo» i|gtí iirmiiTum » 
CMT&O í-Diianliciat MminntratVvov

d* L*. í«ífi ;* 1)3/2! e

CONSiDCRANDO o ríceií-cade M pacrcr^ar ot 
<■ *• Zfgto fKhXo.

RTSOlVt

AH. í" D«‘.'.-naf O irr.ido* ROGFRlO Dt JESUS DOS SANTOS, r ^Uli;u!5 A? 1550 corro iTcvior rJe 
■rp d.i Câmara MuhiLij i. .!? Srmôci HlhoSA om coplormliNdu 

un» OM/JOJ3
Contraia» AdmlfrUm v - 
cramoart fitínDrírnii. *

Aft. 2*.Oct«6a»r3:'-'- :c* ULUTONGOMIS DOS SANTOS. "V-iku-r? 7CJL comojjbjt luto do 
Gritar de COntntM Admiri.t^tivo» r»o ImBaod*Clmaií Muní.»l Ce nincvRA rum lulc-o
noen BdooeaercUsviiiniron» «2/2023.

)
An. T*. O getlor ao rc-:n>0 " nu jca ataiiammrci f l-npifd ruenicá bsâii. ao »ru tubvutulc. 
Crwr* otíuiivaf c cujntodijpoao ro art. IS do Decreto i.-.r.iaiico n* 002/2023

Art.**.EU»Pcnaiií rtr.-- r-r ^to- -* dili St J’J»t-b*

Re@iittr've,ít.(jflcrup k. Cumprâ-te.

GabUmtd Cl.i ’-eidanem : íaofewUodiíaOÍS.

-•-r.iCtNfCCAMARA MUNIOPAI ' •! 'IMÔISÍIUIO

•'«.(.oniii 1 •»> - s»-ii ' Cte ailcrxO’ ■ - Vacl*
ubn» .uini»»«orai» ~!ii
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CbenanHjréOod
SIMÕES FILHO

PORTARIA N° 269/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA M° 269/2023

DESIGNA SERVIDOR (A, PA li A ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR hXLCUÇÀG DE CCNTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.'BA 
EU CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEO/SLATr/O N‘ 
002 7023 E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS

C PRESIDEMt CA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO Estadc u? lui • i vs use de 
sua-. legas conferdn: c^o Regimento Inte-no Câmara Muniop.il pe- u Lei Orgânice
.:M.-:.:p::c r ->“••• «. • '.-neaDec'et.;- FDllll c.s-Pteg. . •: j o e-skpc 
no § 3* do art ê* áa Lc-í n* 14 133 do W* C ayJ 2?71 pirã c spy sotve a» -ojia' : 
•il.açlo do ag-nte oe 'C'trj:aç6o, da oe m-oto da coit.iííSo de confalaçâo = 3c:
-icr-icra» etiu:- ■ dc ccntralos -o .’unWlo da Camara f/utik.i.ii dc5im6=s F'-o.*

RESOLVE:

At 1« Dcsiq-.&i o (ai soi. lor ia» Sérgio Ricardo Fraga Silva mal-icun n* 7CC paia 
acompanha' e 'ícaiuar a 9-<->:u-;Ao do Contrato do Locoçâo do ;rrõve‘ níc ravdenoal rf 
Cay::-i>. c.-.O.. ;c c ■■ a CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FíLHO-BA e CASSIUS FILIPE 
NASCIMENTO NUNES . ■ :>:• • Se-viço: de »;.Vj iv rore Gsstira::. ■ A:-;sd s
'.Jill.: ruimwtoCOaquiio..!': '«ichCBma-aMunttip.iloc Smftes FIho

An ^|I • Dv i<! i.:.',:. i r'.ta o :ai wn dor ;□) des-gnado (a)« p.a.oue^o.

Alt j" ■ rola Poilana a-tia «n v im n.i data de sua pui: .-.eçao, ccm efeitos retru.itivoa u aula c? 
assinaiut» do respectivo contraiu

GnUnotodaP-esctínua '2 de mo-o oe 2C2i j

..ÍValôq soares DE SOUZA
Rret JanU’ aa Côrwa U. nlupal do SlmOes Filhe

: ..V.- •. • -.v.-íKsa <•:<:* '-ro-Ear ;
Trlrter*. (?:) ít&a-JWO 

Vv> «•«>'!Jnèlis.nli>r:' ,»c Os /rvC'
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-lDados do Processo j......
N°: 5343 

Assunto: OFÍCIO

.....
Data: 27.-C4/2023 16:51:15

Ficha de Informações
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